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(valor
em euros)

4.4 — Exame de Atleta de Alta Competição, Atleta da ENIDH 
e Dirigentes Associativos (Estatutos Especiais)  . . . . . . . 10 

4.5 — Exame de Época de Recurso. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
5 — Candidaturas:
5.1 — Candidatura a Concursos Especiais  . . . . . . . . . . . . . 60
5.2 — Candidatura a Reingresso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60
5.3 — Candidatura a Mudança de Curso . . . . . . . . . . . . . . . 60
5.4 — Candidatura a Mestrado ou Pós -Graduação  . . . . . . . 60
5.5 — Candidatura a Estudante Internacional . . . . . . . . . . . 60
5.6 — Candidatura de Maiores de 23 anos  . . . . . . . . . . . . . 60
5.7 — Candidatura para obtenção do Título de Especialista
5.7.1 — No ato da entrega do requerimento  . . . . . . . . . . . . 200
5.7.2 — Após a notificação da composição do júri . . . . . . . 800
6 — Avaliação da Capacidade para Maiores DE 23:
6.1 — Candidatura fora do prazo (2)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90
6.2 — Consulta de Provas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5
6.3 — Fotocópia de Provas (por cada). . . . . . . . . . . . . . . . . 1
6.4 — Reapreciação de Provas (3) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30
6.5 — Certidão de Resultado das Provas. . . . . . . . . . . . . . . 7
7 — Outros:
7.1 — Taxa de Matrícula  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30
7.2 — Taxa de Inscrição  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25
7.3  — Declarações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5
7.4  — Seguro Escolar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
7.5  — Programa de unidade curricular . . . . . . . . . . . . . . . . 10
7.6  — Fotocópia Simples . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,30
7.7  — Fotocópia de documento a autenticar do original — 

1.ª folha  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
Seguintes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,50

7.8 — Conferência de Fotocópia de documento autêntico ou 
autenticado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,60

7.9  — Taxa por não cumprimento do prazo — até 5 dias 
úteis  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30
Até 10 dias úteis. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50
Até 20 dias úteis. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100

7.10 — Taxa de urgência:
7.10.1 — 3 dias úteis (72 horas)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 % 

sobre 
o valor 

base
7.11  — Definição de Plano de Estudos. . . . . . . . . . . . . . . . 110
7.12  — Reclamação e recurso de Provas de avaliação. . . . 25
7.13 — Créditos extracurriculares na mesma licenciatura 15
7.14 — Créditos extracurriculares noutra licenciatura  . . . . 20
7.15  — Créditos — estudantes externos de Licenciatura . . . 25
7.16  — Créditos — estudantes externos de Mestrado  . . . . 30
7.17  — Horário Autenticado. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6
7.18  — Portes de envio. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2

 8 — Isenções e reduções
8.1 — Estão isentas de emolumentos as certidões para fins da ADSE, 

abono de família, IRS, fins militares, passes sociais e bolsas de estudos.
8.2 — Os estudantes bolseiros beneficiam de uma redução de 50 % 

nas taxas previstas no n.os 4, com exceção do 4.1.
8.3 — Da taxa prevista para a revisão de exame ou reapreciação de 

processo para melhoria de nota pode ser devolvida a importância de 
50 % do valor pago aos interessados no caso de virem a obter classi-
ficação mais elevada do que a anteriormente obtida ou decisão mais 
favorável.

8.4 — Nos casos omissos ou nos casos considerados excecionais, 
pode o Conselho de Gestão da ENIDH autorizar situações de exceção 
ao presente despacho.

(1) Os emolumentos pagos serão devolvidos caso seja alterado o resultado da creditação 
inicial.

(2) Só poderão ser aceites até 72 horas antes da data (dia e hora) marcada para o exame.
(3) A quantia será devolvida em caso de provimento do pedido.
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 Regulamento n.º 395/2015
No exercício da competência que me é atribuída pela alínea n) do 

n.º 1 do artigo 39.º dos Estatutos da ENIDH, aprovados pelo Despacho 
Normativo n.º 40/2008, de 18 de agosto, de S. Ex.ª, o Ministro da Ciência, 
Tecnologia e Ensino Superior, de 7 de agosto de 2008, publicado no 
Jornal Oficial, o Diário da República, 2.ª serie, n.º 158 de 18 de agosto, 
e da alínea o) do n.º 1 do artigo 92.º da Lei 62/2007, de 10 de setembro, 

que aprovou o Regime Jurídico das Instituições do Ensino Superior, 
aprovo o Regulamento de Funcionamento dos Cursos.

Paço de Arcos, Escola Superior Náutica Infante D. Henrique, ENIDH, 
aos dois dias do mês de julho do ano dois mil e quinze. — O Presidente, 
Prof. Doutor Luís Filipe Baptista.

Regulamento de Funcionamento dos Cursos da Escola 
Superior Náutica Infante D. Henrique

Artigo 1.º
Âmbito

O presente regulamento destina -se a regular o funcionamento dos 
cursos TeSP, 1.º e 2.º ciclos da Escola Superior Náutica Infante D. Hen-
rique (doravante designada por ENIDH) e de cursos de pós -graduação 
da exclusiva responsabilidade da ENIDH.

Artigo 2.º
Objeto

O presente regulamento visa concretizar a organização dos cursos, 
de acordo com os Estatutos da Escola, despacho normativo n.º 40/2008, 
publicados no Diário da República, 2.ª série, N.º 158, 18 de agosto de 
2008, tendo também em conta o aplicável do Decreto -Lei n.º 115/2013 
de 7 de agosto.

Artigo 3.º
Modelo de organização de ensino

De acordo com o artigo 67.º dos Estatutos, na ENIDH implementa -se 
uma estrutura de cursos transversal aos departamentos, sendo aí refe-
rido que a coordenação pedagógica e científica dos cursos de formação 
inicial e de pós -graduação é assegurada por um coordenador de curso, 
de acordo com o respetivo regulamento. Tendo em conta a redação do 
ponto 5(c) do artigo 6.º e a do ponto 5(d) do artigo 16.º do Decreto -Lei 
n.º 115/2013, regulamenta -se agora:

1 — O coordenador do curso é um Professor titular do grau de doutor 
ou especialista de reconhecida experiência e competência profissional 
na área de formação fundamental do ciclo de estudos, ou nas áreas 
científicas predominantes do curso.

2 — O coordenador do curso é eleito por maioria absoluta dos docen-
tes com serviço docente aprovado nesse curso pelo Conselho Técnico-
-Científico, de entre os professores em regime de tempo integral das 
áreas científicas predominantes do curso.

3 — O mandato do coordenador de curso é de dois anos letivos.
4 — O coordenador de curso é coadjuvado por uma comissão coor-

denadora do curso.
5 — O coordenador de curso responde perante o Conselho Técnico-

-Científico, sendo a sua atividade acompanhada pela respetiva comissão 
coordenadora de curso.

Artigo 4.º
Composição da Comissão Coordenadora de Curso

1 — A comissão coordenadora de curso é constituída por:
a) Coordenador do curso, que preside;
b) Dois a quatro professores ou equiparados do curso, eleitos pelas 

áreas científicas representadas no curso, ouvidos os departamentos 
envolvidos na sua gestão.

c) O Conselho Técnico -Científico pode definir o número de membros 
da comissão coordenadora de curso, tendo em consideração a dimensão 
do corpo docente afeto aos cursos;

2 — A dimensão e a composição da comissão coordenadora de curso, 
deve refletir as áreas científicas predominantes em que se organiza e o 
número de estudantes do curso.

3 — O mandato dos membros da comissão coordenadora de curso é 
de dois anos letivos.

4 — De todas as reuniões da comissão coordenadora de curso são 
elaboradas atas.

Artigo 5.º
Competências da Comissão Coordenadora de Curso

Compete à comissão coordenadora do curso:
a) Dar parecer sobre todos os assuntos para que seja consultada;
b) Propor ao Conselho Técnico -Científico o numerus clausus e as 

regras de ingresso no curso, ouvidos os departamentos envolvidos na 
gestão do curso;
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c) Preparar, em articulação com os departamentos envolvidos na 
gestão do curso, as propostas de alteração do plano de estudos do curso, 
a submeter ao Conselho Técnico -Científico;

d) Coordenar a elaboração dos programas das unidades curriculares 
do curso, garantindo o seu bom funcionamento;

e) Coordenar os objetivos de aprendizagem das diversas unidades 
curriculares que concorrem para os objetivos de formação definidos 
no curso;

f) Colaborar na elaboração do plano de atividades do curso;
g) Colaborar na elaboração dos relatórios anuais de avaliação do 

curso;
h) Coordenar as metodologias de avaliação de conhecimentos das 

unidades curriculares do curso, garantindo que são cumpridos os obje-
tivos de ensino/aprendizagem;

i) Servir de primeira instância na resolução de conflitos de carácter 
pedagógico que surjam no âmbito do curso;

j) Coordenar as atividades de tutoria e de estágio no âmbito do res-
petivo curso;

k) Organizar as propostas gerais ou individuais de creditação;
l) Contribuir para a promoção nacional e internacional do curso, em 

articulação com os órgãos de governo da ENIDH;
m) Propor aos Conselhos Consultivos da ENIDH soluções para as 

questões omissas no presente regulamento e na demais legislação apli-
cável.

Artigo 6.º
Competências do Coordenador de Curso

Compete ao coordenador de curso:
a) Assegurar o normal funcionamento do curso;
b) Representar o curso junto dos órgãos de governo da ENIDH;
c) Convocar e dirigir as reuniões da comissão coordenadora de curso;
d) Elaborar e apresentar aos órgãos de governo da ENIDH propostas 

de plano de atividades em curso e respetivo relatório;
e) Promover a auto  -avaliação do curso;
f) Apresentar aos órgãos de governo da ENIDH todos os documentos 

elaborados pela comissão coordenadora que careçam de aprovação 
superior;

g) Assegurar o normal funcionamento de todas as comissões e grupos 
de trabalho que, no âmbito da comissão coordenadora do curso, vierem 
a ser criadas;

h) Zelar pelo cumprimento dos objetivos científicos, pedagógicos e 
de certificação do curso;

i) Propor aos departamentos envolvidos na gestão do curso a articu-
lação de programas de disciplinas do curso;

j) Colaborar com os departamentos envolvidos na gestão do curso 
nas propostas de distribuição dos recursos humanos e materiais afetos 
ao curso;

k) Dar conhecimento ao Conselho Técnico -Científico de incumpri-
mentos surgidos no funcionamento do curso, desde que estes não sejam 
resolvidos no âmbito da comissão;

l) Presidir aos júris constituídos para apreciação e discussão pública 
de trabalhos finais de curso e da dissertação de teses, do trabalho de 
projeto ou do relatório de estágio nos cursos de mestrado;

m) Convocar, individualmente ou em plenário, os docentes para ela-
borar e debater propostas e atividades a desenvolver no âmbito do curso, 
promovendo também a atuação integrada de todos;

n) Definir os critérios orientadores do processo de ensino/aprendi-
zagem que, seguindo as orientações gerais, traduzam a especificidade 
do curso;

o) Promover a ligação entre o curso e o tecido empresarial e institu-
cional da região e do setor marítimo -portuário.

Artigo 7.º
Acompanhamento e avaliação do curso

1 — Anualmente será elaborado pelo coordenador de cada curso um 
relatório síntese das atividades do curso o qual deverá conter obrigato-
riamente os seguintes elementos:

a) Número de estudantes que ingressaram no curso;
b) Número de estudantes que concluíram o curso;
c) Número de estudantes inscritos;
d) Número de estudantes em abandono;
e) Distribuição das classificações nas unidades curriculares do curso;
f) Distribuição do número de créditos ECTS aprovados por estudante;
g) Distribuição das classificações finais;
h) Distribuição dos tempos necessários para conclusão do curso;
i) Resultados dos inquéritos realizados a estudantes e docentes, no-

meadamente acerca da qualidade do ensino e de aferição do número de 
horas de trabalho por unidade curricular;

j) Parecer acerca dos diferentes indicadores e possíveis medidas 
corretivas a serem adotadas;

k) Resultados da reunião de avaliação do ano letivo com representantes 
dos estudantes do curso.

2 — Os relatórios anuais de avaliação dos cursos deverão ser objeto 
de apreciação pelo Conselho Técnico -Científico, pelo Conselho Peda-
gógico e pelo Conselho de Certificação Marítima, tendo em conta o 
cumprimento dos prazos referidos nos pontos seguintes.

3 — Após a apreciação anterior, os relatórios anuais de avaliação dos 
cursos são enviados até ao dia 15 de janeiro do ano subsequente ao ano 
letivo a que se reportam, ao Conselho para a Avaliação e Qualidade da 
ENIDH, acompanhado de parecer acerca dos diferentes indicadores e 
possíveis medidas corretivas a ser adotadas.

4 — O Conselho para a Avaliação e Qualidade da ENIDH deverá 
apreciar os relatórios até 31 de maio de cada ano.

Artigo 8.º
Caderno eleitoral para a eleição do Coordenador de curso

1 — O coordenador do curso será eleito de entre os professores nas 
áreas científicas dominante do ciclo de estudos do curso de acordo 
com o artigo 3.º

2 — No caso dos cursos de 2.º ciclo (mestrado), são considerados 
elegíveis para coordenador de curso os professores da ENIDH que 
tenham serviço docente aprovado nesse curso pelo CTC, incluindo os 
orientadores e coorientadores de trabalhos finais de mestrado devida-
mente aprovados pelo CTC.

3 — O Presidente do Conselho Técnico -Científico (CTC) elabora 
e publica o caderno atualizado dos docentes pertencentes ao colégio 
eleitoral, bem como a lista de professores elegíveis para o cargo de 
coordenador de curso.

4 — A eleição do coordenador de curso realiza -se, preferencialmente, 
no mês de outubro do ano em que deva ocorrer.

Artigo 9.º
Eleição do Coordenador de curso

1 — A eleição do coordenador de curso realiza -se de dois em dois anos, 
por sufrágio secreto, sendo marcada pelo Presidente do Conselho Técnico-
-Científico.

2 — O Presidente do Conselho Técnico -Científico nomeará a 
Comissão Eleitoral, composta por três docentes que fará a supervisão 
da eleição, a contagem dos votos e a ata da eleição.

3 — A marcação da data das eleições faz -se com a necessária publi-
cidade, com a antecedência mínima de 15 dias de calendário.

4 — A eleição realiza -se por voto secreto introduzido em urna fechada, 
que pode ser colocada no gabinete do Serviço de Apoio aos órgãos con-
sultivos da ENIDH durante o horário normal de expediente.

5 — Para aumentar o grau de participação do corpo docente afeto ao 
curso no ato eleitoral, as eleições poderão decorrer durante dois dias 
úteis, preferencialmente entre terça -feira e quinta -feira.

6 — Se o coordenador de curso não for eleito pela maioria absoluta 
dos docentes com serviço docente aprovado nesse curso e existirem 
vários elementos votados, terá que realizar -se uma segunda eleição entre 
os dois professores mais votados (segunda volta).

7 — Caso haja empate entre dois ou mais professores na primeira 
eleição, passam à segunda volta os dois professores com mais tempo 
de serviço na Escola.

8 — A segunda volta eleitoral para o coordenador de curso deverá 
ocorrer na semana seguinte à da primeira volta.

9 — Na segunda volta, o coordenador de curso é eleito pela maioria 
simples de votos validamente expressos.

10 — O Presidente do Conselho Técnico -Científico envia a ata da 
eleição, e todos os documentos que a suportaram a eleição do coor-
denador de curso, ao Presidente da ENIDH para homologação dos 
resultados eleitorais.

11 — O mandato do Coordenador de Curso tem a duração de dois 
anos, podendo ser renovado por mais uma vez, com possibilidade de, ex-
cecionalmente e com parecer favorável do Conselho Técnico -científico, 
ser renovado para um terceiro período de dois anos.

Artigo 10.º
Caderno eleitoral para a eleição da Comissão

coordenadora de curso
1 — A comissão coordenadora do curso é eleita de entre os professores 

ou equiparados nas áreas científicas constituintes do ciclo de estudos.
2 — O Presidente do Conselho Técnico -Científico, elabora e pu-

blica o caderno atualizado dos docentes pertencentes ao colégio eleito-
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ral, bem como a lista de docentes elegíveis como vogais da comissão 
coordenadora de curso.

3 — No caso dos cursos de 2.º ciclo (mestrado), são considerados 
elegíveis para a comissão coordenadora do curso os professores ou 
equiparados da ENIDH que tenham serviço docente aprovado nesse 
curso pelo CTC, incluindo os orientadores e coorientadores de trabalhos 
finais de mestrado devidamente aprovados pelo CTC.

4 — A eleição da comissão coordenadora de curso realiza -se, prefe-
rencialmente, no mês de outubro do ano em que deva ocorrer.

Artigo 11.º
Eleição da Comissão Coordenadora de curso

1 — A eleição da comissão coordenadora de curso realiza -se de dois 
em dois anos, por sufrágio secreto, sendo marcada pelo Presidente do 
Conselho Técnico -Científico.

2 — O Presidente do Conselho Técnico -Científico nomeará a Co-
missão Eleitoral, composta por três docentes que fará a supervisão da 
eleição, a contagem dos votos e elaborará a ata da eleição.

3 — A marcação da data das eleições faz -se com a necessária publi-
cidade, com a antecedência mínima de 15 dias de calendário.

4 — A eleição realiza -se por voto secreto introduzido em urna fechada, 
que pode ser colocada no gabinete do Serviço de Apoio aos órgãos con-
sultivos da ENIDH durante o horário normal de expediente.

5 — Para aumentar a participação do corpo docente afeto ao curso 
no ato eleitoral, as eleições poderão decorrer durante dois dias úteis, 
preferencialmente entre terça -feira e quinta -feira.

6 — São eleitos, de acordo com a alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º, 2 
a 4 professores ou equiparados do curso mais votados no ato eleitoral, 
bem como dois vogais suplentes.

7 — Caso haja empate, são considerados eleitos os docentes com 
mais anos de serviço na Escola.

8 — A eleição da comissão coordenadora de curso é homologada pelo 
Presidente da ENIDH nos moldes do n.º 10 do artigo 9.º

Artigo 12.º
Vacatura

1 — Caso, durante o mandato, um dos membros da comissão coor-
denadora renuncie ao cargo, o coordenador deverá nomear o primeiro 
vogal suplente eleito, de modo a ocupar a vaga deixada em aberto.

2 — O mesmo procedimento será seguido caso outro vogal se demita, 
sendo que neste caso, o coordenador deverá nomear o segundo vogal 
suplente eleito, de modo a ocupar a vaga deixada em aberto.

3 — O preenchimento da(s) vaga(s), nos termos dos números ante-
riores, só terá efeitos até ao fim do mandato em curso;

4 — A renúncia do coordenador de curso implica a perda de mandato 
da totalidade dos membros da comissão coordenadora, pelo que levará 
obrigatoriamente à realização de uma eleição intercalar para o coorde-
nador e membros da comissão coordenadora de curso.

5 — Até à entrada em funções do novo coordenador de curso e dos 
membros da comissão coordenadora, os membros demissionários 
mantêm -se em funções de gestão, de modo a garantir o normal funcio-
namento do curso.

Artigo 13.º
Vacatura extraordinária

1 — Se, por renúncia, ou acontecimento extraordinário, não for possí-
vel eleger ou assegurar a coordenação do curso normalmente nos termos 
dos artigos anteriores, o Presidente do CTC, ouvido os outros Conselhos 
da Escola e o Presidente do Departamento onde estão as áreas científicas 
predominantes do curso, nomeia um outro professor do CTC para as 
tarefas de coordenação de curso de entre os titulares do grau de doutor 
ou especialista de reconhecida experiência e competência profissional, 
preferencialmente nas áreas científicas predominantes do curso.

2 — Esta nomeação cessa assim que for julgado estarem reunidas as 
condições para a normal realização dos atos eleitorais.

Artigo 14.º
Coordenador de curso Técnico Superior Profissional

1 — Aos cursos Técnicos Superiores Profissionais (TeSP) aplicam -se 
as normas anteriores, com as necessárias adaptações.

2 — O coordenador do curso TeSP é eleito de entre os professores ou 
equiparados do curso a tempo integral nas áreas científicas constituintes 
do ciclo de estudos do curso titulares do grau de doutor, de mestre ou 
de especialista.

3 — A eleição dos coordenadores dos cursos TeSP realiza -se nos mol-
des utilizados para eleger os coordenadores dos cursos de 1.º ciclo.

Artigo 15.º
Comissão Coordenadora de curso Técnico Superior Profissional

1 — A comissão coordenadora do TeSP é composta pelo coordenador 
e mais dois professores ou equiparados do curso a tempo integral nas 
áreas científicas constituintes do ciclo de estudos do curso titulares do 
grau de doutor, de mestre ou de especialista.

2 — Para além das competências descritas nos artigos 5.º e 6.º do 
presente regulamento, compete aos coordenadores de curso, e em geral 
às comissões coordenadoras de curso TeSP:

a) Definir os critérios orientadores do processo de ensino/aprendi-
zagem que, seguindo as orientações gerais, traduzam a especificidade 
do curso;

b) Submeter as propostas de realização da componente de formação 
prática em contexto de trabalho e respetivo parecer ao Conselho Técnico-
-Científico e propor o Professor Orientador para cada estudante;

c) Contactar as Entidades de Acolhimento do estágio, podendo delegar 
esta função no professor orientador, para definir as condições de realiza-
ção da componente de formação prática em contexto de trabalho;

d) Apreciar e emitir parecer sobre as propostas de realização da com-
ponente de formação prática em contexto de trabalho formuladas por 
estudantes;

e) Resolver com os Professores Orientadores, os estudantes e as 
Entidades de Acolhimento questões que se coloquem no decurso da 
componente de formação prática em contexto de trabalho;

f) Propor ao Conselho Técnico -Científico os júris de avaliação da 
componente de formação prática em contexto de trabalho.

Artigo 16.º
Coordenador de curso de Pós -Graduação

1 — Para os cursos de Pós -Graduação em que a ENIDH é parti-
cipante único, o coordenador de curso e a constituição da comissão 
coordenadora de curso é aprovada pelo Conselho Técnico -Científico, 
preferencialmente de entre os professores ou equiparados do curso a 
tempo integral que colaboram no curso possuidores do grau de doutor 
ou do título de especialista.

2 — Para além das competências descritas nos artigos 5.º e 6.º do 
presente regulamento, compete aos coordenadores de curso e em geral 
às comissões coordenadoras dos cursos de Pós -Graduação elaborar o 
relatório final do curso a submeter à apreciação do Conselho Técnico-
-Científico.

Artigo 17.º
Dúvidas e omissões

As dúvidas e omissões suscitadas pela aplicação do presente regula-
mento são resolvidas por despacho do Presidente da ENIDH.

Artigo 18.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação no Diário da República.

2 de julho de 2015. — O Presidente, Prof. Doutor Luís Filipe Bap-
tista.

208773251 

 UNIVERSIDADE DA BEIRA INTERIOR

Declaração de retificação n.º 612/2015
Por ter saído com inexatidão o Despacho (extrato) n.º 7470/2015, 

inserto no Diário da República, 2.ª série, n.º 130, de 7 de julho de 2015, 
procede -se à sua retificação, nos seguintes termos:

Onde se lê «por despacho de 12 de julho» deve ler -se «por despacho 
de 28 de janeiro».

7/07/2015. — A Chefe de Divisão de Recursos Humanos, Alda Emília 
Bebiano de Castro Martins Oliveira Ribeiro.

208776492 

 UNIVERSIDADE DE COIMBRA

Declaração n.º 148/2015
Torna -se público que, por meu despacho, exarado a 2015/07/02, 

foi alterado o aviso de abertura do concurso documental internacional 


